
O de MUNICIPIO DE JAGUARÃO, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO

ãoõrÃ'il"nÃáirÃõÀó,lnscrito no cNpJ sob no 88.414.552t000'1-e7, com sede Av.27 de Janeiro no'

422, doravante oenominada ADMTNISTRAçÁô puBLlcA, neste ato representada pelo Prefeito Favio

Marcel Telis Gonzaleze aosc, LEGIAO DA CRUZ, inscrito no CNPJ sob o no 91'571'349/0001-39'

com sede a Rua General osório, g1B - centro, no município de Jaguarão, Estado do Rio Grande do

Sul, doravante oenomínãoã órganização da Sociedade ôi'it - osc - e neste ato representado por

seu presidente, Sr. Marcos de õliveiraTimm, resolvem, acordar e-assinar o presente termo de aditivo'

,"g"noo-"" pela lei 13.01g12014 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO
Estado do Rio Grande do Sul

Av. 20 de Setembro,l72 - CEP 96300-000

Fone: (53)3261-5924

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
HABITAÇAO

SETIMO ADITIVO AO TERMO DE

CoLABORAçÃO N'0112019, ENTRE O

MUNlClPlo oe lncuanÃo, PoR
INTERMÉDlO DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

HABTTAçÃo E A LEGIÃO DA GRUZ DE

JAGUARÃO, NA FORMA ABAIXO.

GLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente Termo tem por Íinalidade:

A) - Alterar a Clausula Terceira - Dos recursos financeiros do Termo de Colaboração Originário,
' 't 

referente ao Lar de Passagem Valentim de Lima Piúma;

B) - Retificar a redação da clausula Terceira - Dos recursos financeiros do Termo de

Colaboraçáo Originário

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1 - Este Termo Aditi;; teia vatiOaOe do Mês de Abril de 2022 a Dezembro de 2022, de acordo como

novo plano de trabalho

GLAUSULA TERCEIRA - DA RETIFICAçÃO DA REDAçÃO

Fica alterada a redaçaá daôlausula Tercéira, itens 3.2, dó Termo de colaboração Originário' para:

3.2_R$80,825,00(oitentamil,oitocentosevinteecincoreais),mensais.
n$o.ooo,oo (seis mil reais) repasse município Herval conforme convênio.

GLAUSULAQUARTA-DAsCLAUSULASNÃoMoDlFlcADAS
permanecem inalteradas as demais cláusulas e cãnOiçOes do Termo de Colaboração de no01/2019'

que não colidirem com o presente aditivo'

\\l



CLAUSULA QUINTA - PUBLICAÇÃO
ApublicaçãodestetermouoitiuonositeoficialdaPrefeituraMunicipaldeJaguarão,queécondição
indispensávet prra srà'"iicacia, será providánàááu pela Administração até vinte dias úteis ao de sua

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO
Estado do Rio Grande do Sul

Av. 20 de Setembro,lT2 ' CEP 96300-000

Fone: (53)3261-5924

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
HABITAÇAO

assinatura.

E assim estarem assim justas e acordadas, as paftes firma o presente Termo em 03 (três) vias de igual

teor e forma

Jaguarão, 27 de abril de 2022

Rogério Renata RicordiT

Prefeito Munici Secretária de Desenvolvimento Social

ra Tim




